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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº 348 Em, 03 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 4794/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a LUDMILAWANDERLEY MARTINS, matrícula
nº 55.680-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.1.3.4 para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de abril de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial(Suplemento) de 07 de junho de 2024.
(Republicar por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6EB9-FC95-665D-9F7B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 357 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 3023/2024.

RESOLVE: determinar ARNALDO FERREIRA SANTANA,
matrícula nº 517.455-4, servidor do Governo do Estado da Paraíba, permanecer prestando
serviço nesta Prefeitura, na SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL, até 31
de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5C2A-B8F8-14CA-BE81

PORTARIANº 358 Em, 10 de junho de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo 77.393/2024.

I – Conceder a EDLEIDE RODRIGUES LEITE MACHADO,
matrícula nº 78.651-9, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “c” (pós graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de maio de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/189A-37A3-C763-70FE
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº 359 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 88.320/2024.

RESOLVE: colocar à disposição da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA,
sem ônus para esta Prefeitura, a servidora MARIA DE FATIMA CAVALCANTI CRUZ.
matrícula nº 22.900-8, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/370F-5EDE-4C5E-7964

PORTARIANº 360 Em, 03 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 33.220/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a MANUEL MACHADO GONÇALVES
RAMOS, matrícula nº 82.745-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.1.3.2 para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B83B-86D3-63E9-DFA7
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PORTARIANº 361 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 92.343/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, KEYLLA TALITHA FERNANDES BARBOSA , matrícula nº
91.924-1, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7391-3DAC-25C0-DC9D

PORTARIANº 362 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 70.441/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder ao servidor JOSE FERNANDES VIEIRA DE LUNA, matrícula nº
106.962-6, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.17.7.1.6 para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de maio de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4AB2-A4EF-6CED-8E21

PORTARIANº 363 Em, 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 70.645/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei Complementar nº 060 de 29 de
março de 2010, autorizar a prorrogação, da portaria 556, de 07 de julho de 2023,
republicada no Diário Oficial de 10 de julho de 2023, de afastamento da servidora
RAFAELLA MONIQUE CORREIA DE SOUZA, matrícula nº 87.342-0, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, para frequentar Curso de Mestrado em letras, promovido pela Universidade
Federal da Paraíba.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 08 de julho de 2024, até fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/23ED-E091-F868-EFD7
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PORTARIANº 364 Em, 10 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
51.016/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei Complementar nº
060 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, da portaria 448, de 23 de maio de
2023, republicada no Diário Oficial de 31 de maio de 2023, do afastamento do servidor
ISAAC FRANCISCO DO NASCIMENTO, matrícula nº 82.581-6, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
para frequentar Curso de Mestrado em letras, promovido pela Universidade Federal da
Paraíba.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 24 de maio de 2024, até 28 de
fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F128-3F24-DD12-280B

PORTARIA CONJUNTA 001
Em, 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e SUPERINTENDENTE DE
MOBILIDADE URBANA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e tendo como base o
memorando (interno) nº 89.094/2024.

RESOLVE:

I – Constituir a Comissão Técnica para avaliar a prova de conceito (POC) e avaliar se a
solução ofertada pela licitante atende aos requisitos mínimos exigidos da concessão comum
para implantação de um edifício garagem, operação, manutenção e gerenciamento do sistema
de estacionamento rotativo pago, nas vias, logradouros e áreas públicas do município de joão
pessoa. o controle do sistema deverá ser automatizado e informatizado, com utilização de
equipamentos eletrônicos portáteis móveis, emissores de tíquetes de estacionamento, com
transmissão e recepção de dados, impressão imediata, que permitam pleno controle da
rotatividade, acompanhamento da arrecadação, aferição imediata das receitas e auditoria
permanente por parte da concedente, devendo os mesmo ser fornecidos pela concessionária,
com software adequado e autorizado pela SEMOB - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
26.799/2023 – CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 06.001/2024.

II – Para composição da Comissão Técnica julgadora ficam designados os seguintes
membros:

1-Breno Vieira de Almeida Aquino – Matrícula 01.875-9

2-Leonardo Albuquerque Campos - Matrícula 00.015-9

3-Marcos de Assis Holmes Madruga Júnior – Matrícula 01.802-3

4-Rômulo Costa de Araújo - Matrícula 00.797-8

5-Vamberto de Almeida Cardoso – Matrícula 1620-9

6-Bruno Reis Crispim - Matrícula 94.882-9

7-Daniel Azevedo de Oliveira Maia - Matrícula 101.084-2

8-Herom de Camargo - Matrícula 109435-3

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV- Publicado no Diário Oficial nº 0546, de 10 de junho de 2024 – Edição 546/2024.
Republicado por Incorreção.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente de Mobilidade Urbana

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C744-4FF0-C851-535E
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/59A2-C85E-BB48-DE98
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SEDEC

PORTARIAnº. 042/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 31/05/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
127/2024 Pregão Eletrônico N° 06-042/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação – (proteínas), para atender as necessidades da SEDEC, firmado
com a Firma , CNPJ sob N.º 26.290.355/0001-56.LM DISTRIBUIDORALTDA

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIAnº. 043/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 31/05/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ademir Cabral de Lima Júnior, matrícula 97.099-9,
como Fiscal Técnico; , Mat. 101.078-8, como FiscalPedro Ivo Freire Rocha Duarte
Administrativo , referente aodo Contrato nº 06-161/2024 Pregão Eletrônico N° 06-
055/2023, que trata da aquisição de novos tablets para a rede de ensino, firmado com a
Firma , CNPJ sob N.ºEscola E Cia Distribuidora De Produtos Escolares Ltda
46.682.874/0001-77.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 097/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 03/06/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ledo Victor Maia, Matrícula 102.278-6, como Fiscal
Técnico; , Matrícula 69.194-1, como FiscalPaulo Ricardo de Vasconcelos
Administrativo , referente ado Contrato nº 06-445/2024 Dispensa de licitação 06-
002/2024, que trata da locação de imóvel não residencial, destinado ao funcionamento
daEMEF NOMINANDO DINIZ, vinculado a SEDEC, firmado com José Bonifácio
Xavier deAzevedo, CPF sob Nº 948.708.294-87.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
para CENTRO DE REFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL- CRAS PADRÃO PARA
750 FAMÍLIAS, no bairro de Mangabeira, em João Pessoa - PB.
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AVISO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08001/2024

OBJETO:
PRÉ-QUALIFICAR empresas do ramo da construção civil para apresentação de proposta à CAIXA
– Caixa Econômica Federal – para requalificação de edificação com o objetivo de implantar
habitações de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.,no local
conhecido como edifício das nações.
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através do agente de contratação da SEPLAN comunica aos
interessados que após exame da documentação da referida Chamada Pública, foram
HABILITADAS NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: CONSÓRCIO NAÇÕES UNIDAS
(Sanco Engenharia e Engenharia de Materiais Ltda), com 606 pontos; UCHÔA
CONSTRUÇÕES LTDA, com 141 pontos.
O Julgamento está a disposição dos interessados no portal transparência da PMJP no link:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=9391. Ficam franqueadas vistas ao
processo, abrindo-se o prazo recursal.

João Pessoa 11 de junho de 2024.

Eduardo Henrique Marinho Alves
Agente de Contratação – SEPLAN/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26.329/2023

[CHAVE CGM: 108R-0B6H-ZARI-HF1T]

A Fundação Cultural de João Pessoa, através do seu Pregoeiro, torna
público que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por lote, com abertura prevista às 10:00hs
(horário de Brasília/DF) do dia 26 de Junho de 2024, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE. A sessão pública será
realizada através do Site: .https://www.licitacaofunjope.com.br/
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de João Pessoa
( ), a partirhttps://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
da publicação deste aviso.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

________________________________________
Efésio da silva Alves
Pregoeiro/FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.374/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.900/2024

[CHAVE CGM: 1RFB-K50Z-UISA-48X1]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista/Grupo
VALQUIRIA SANTANA, representado pela pessoa Jurídica V S PRODUTORA E
EVENTOS LTDA – CNPJ - Nº 45.818.828/0001-90, pelo valor estimado total de R$
30.000,00 (Trinta mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA
VALQUIRIA SANTANA, PARA UMAAPRESENTAÇÃO NO DIA 10 DE JUNHO DE
2024, COM INICIO PREVISTO ÀS 22H, EVENTO “FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINA”, NO BUSTO DE TAMANDARE - TAMBAÚ, CONFORME SOLICITAÇÃO
DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 10 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.376/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.050/2024

[CHAVE CGM: 5T2Q-078A-I80Q-UZI3]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista/Banda FORRÓ
SAUDADE, através da pessoa jurídica MANOEL BERNARDINO DA SILVA
34284290444 - CNPJ: 27.725.832/0001-21 pelo valor estimado total de R$ 10.000,00
(Dez mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SAUDADE
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 11 DE JUNHO DE 2024, DAS 0H ÀS 2H,
EVENTO “FESTIVALDE QUADRILHAS JUNINA”, NO BUSTO DE TAMANDARÉ -
TAMBAÚ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E98D-CDE1-DE8C-E097

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.377/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.001/2024

[CHAVE CGM: X520-5YTE-ZA6T-RWU7]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista/Grupo MYRA
MAYA, representado pela pessoa Jurídica ESTRELA AMARELA PRODUCOES,
EDICOES E CRIACOES ARTISTICAS LTDA – CNPJ - Nº 48.660.132/0001-76, pelo
valor estimado total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
ARTISTA MYRA MAYA, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 12 DE JUNHO DE
2024, COM INICIO PREVISTO DAS 22H ÀS 0H, EVENTO “FESTIVAL DE
QUADRILHAS JUNINA”, NO BUSTO DE TAMANDARE - TAMBAÚ, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.378/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.654/2024

[CHAVE CGM: XEQ2-WZDF-QFQ7-ES5D]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do GRUPO FORRO
ENCABULADO representado pela pessoa jurídica 31.447.228 LISIANNE MATIAS
SARAIVA – CNPJ: 31.447.228/0001-58, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três
mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO FORRO ENCABULADO,
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 14 DE JUNHO DE 2024, COM INICIO
PREVISTO ÀS 19H, EVENTO “SÃO JOÃO DO RESIDENCIAL VISTA DO VERDE”,
NO RESIDENCIAL VISTA DO VERDE, NA RUA FLORESTAL – BAIRRO DAS
INDUSTRIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/719E-EE6D-13FD-56E2

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.379/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.548/2024

[CHAVE CGM: HJWB-2HVB-5KWW-PA6M]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do GRUPO EXPRESSÃO
NORDESTINA representado pela pessoa jurídica RIVAILDO RIBEIRO DE SOUZA
FILHO.09193550480 – CNPJ Nº 27.818.259/0001-09, pelo valor estimado total de R$
3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO EXPRESSÃO
NORDESTINA, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2024,
DAS 19H ÀS 21H, EVENTO “FESTADO PADROEIRO SANTOANTÔNIO”, NARUA
SANTA TEREZA – BAIRRO CRUZ DAS ARMAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.380/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.952/2024

[CHAVE CGM: EZEZ-LPX3-6VZ5-1R6H]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista/Grupo
AMANDA& RUAMA, representado pela pessoa JurídicaAUGE MUSIC PROMOCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ - Nº 29.175.186/0001-00, pelo valor estimado
total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DAARTISTA
AMANDA & RUAMA, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE
2024, COM INICIO PREVISTO ÀS 22H, EVENTO “FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINA”, NO BUSTO DE TAMANDARE - TAMBAÚ, CONFORME SOLICITAÇÃO
DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.381/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.517/2024

[CHAVE CGM: XJRL-RQ7S-4F1R-WXBZ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista DRIKA COSTA
representado pela pessoa jurídica ALLAN JOHN DA SILVA BEZERRA 03870059435 –
CNPJ: 32.138.456/0001-09, pelo valor estimado total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA DRIKA COSTA, PARA UMA
APRESENTAÇÃO , NO DIA 15 DE JUNHO DE 2024, COM INICIO PREVISTO DAS
21 ÀS 23H, EVENTO “SÃO JOÃO DA COMUNIDADE PARQUE DO SOL, NA
COMUNIDA PARQUE DO SOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.382/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.482/2024

[CHAVE CGM: BTVC-ADKG-VCB4-4OF4]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do artista MAURICINHO
DOS TECLADOS através da pessoa jurídica MAURICIO DA SILVA
NETO.11648402402 – CNPJ Nº 46.414.194/0001-72, pelo valor estimado total de R$
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA
MAURICINHO DOS TECLADOS, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 15 DE
JUNHO DE 2024, DAS 23H ÀS 1H DA MADRUGADA, EVENTO “SÃO JOÃO DA
COMUNIDADE PARQUE DO SOL”, NA COMUNIDADE PARQUE DO SOL,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 89,
caput, do citado diploma legal.
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